
Porto Alegre, 23 de julho de 2021.

Orientação Técnica IGAM nº 18.099/2021

I. O Poder LegislaƟvo do Município de Guaíba solicita análise e orientações acerca do
Projeto de Lei nº 119, de 2021, de autoria do próprio LegislaƟvo, que tem como ementa: “InsƟtui a
obrigatoriedade de fixação de cartaz nas farmácias do município de Guaíba para recolhimento de
medicamentos não usados”.

II. Preliminarmente, esclareça-se que a matéria encontra-se inserida nas competências
legislaƟvas  conferidas  aos  Municípios,  conforme  dispõem a  ConsƟtuição  Federal1,  a  ConsƟtuição
Estadual2 e a Lei Orgânica Municipal3 quanto à autonomia deste ente federaƟvo para dispor sobre
assuntos de interesse local.

Demonstrada a competência legiferante do Município e a adequação do processo
legislaƟvo, examine-se então a proposição sob a óƟca da iniciaƟva legislaƟva. Sobre este aspecto,
André Leandro Barbi de Souza4 ensina o seguinte:

É a fase do processo legislaƟvo que deflagra a elaboração de uma lei, abrindo etapa
externa  da  aƟvidade  legislaƟva,  com  a  pública  e  transparente  discussão  e
deliberação de seu conteúdo, em uma casa parlamentar.
A regra indica que o exercício de iniciaƟva de uma lei é geral. Encontra-se disponível
ao  parlamentar,  a  uma  bancada,  a  uma  comissão  legislaƟva  permanente  ou
especial, ao chefe do governo e aos cidadãos. Há situações, no entanto, em que o
exercício  da iniciaƟva de uma lei  é reservado. Nessas hipóteses, apenas quem
detém competência para propor o projeto de lei pode apresentá-lo. (grifou-se)

1 Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;

2 Art. 13 - É competência do Município, além da prevista na ConsƟtuição Federal e ressalvada a do Estado:
I - exercer o poder de polícia administraƟva nas matérias de interesse local, tais como proteção à saúde, aí incluídas a

vigilância e a fiscalização sanitárias, e proteção ao meio-ambiente, ao sossego,  à higiene e à funcionalidade, bem como
dispor sobre as penalidades por infração às leis e regulamentos locais; (grifou-se)

3 Art. 6º -  Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar  interesse e ao bem estar de sua
população, cabendo-lhe privaƟvamente dentre outras, as seguintes atribuições:

I - legislar sobre assunto de interesse local;
(…)
XIV - cassar licença que houver concedido ao estabelecimento que se tornar prejudicial a saúde, a higiene, ao sossego, a

segurança ou aos bons costumes e ao meio ambiente, suspendendo a aƟvidade ou determinando o fechamento definiƟvo
do estabelecimento; 

4 A Lei, seu Processo de Elaboração e a Democracia. Porto Alegre: Livre Expressão, 2013, p. 31-32.
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À primeira vista, considerando que da proposição se pressupõe a decorrência de atos
como fiscalizações e eventuais autuações e aplicação das penalidades aos estabelecimentos farmácia
pelo descumprimento, atos e serviços que competem ao ExecuƟvo5, em princípio de análise poder-
se-ia pensar que a matéria objeto da proposição em exame se colocaria diante da indevida atribuição
de funções pelo LegislaƟvo ao ExecuƟvo e, assim, poderia afrontar o princípio da independência e
harmonia  entre  os  Poderes6.  Entretanto,  observa-se  que,  a  rigor,  não  interfere  na  organização
administraƟva, assim como não há a criação de novas despesas não autorizadas para o Município,
bem como não cria nenhuma nova atribuição expressamente ao Poder ExecuƟvo, que já possui o
dever de administrar o Município e prestar os serviços públicos em decorrência de suas funções
insƟtucionais.

Neste senƟdo, por ser perƟnente, cita-se que o Supremo Tribunal Federal apreciou a
seguinte matéria no âmbito de repercussão geral no Recurso Extraordinário com Agravo nº 878.911:

Recurso  extraordinário  com  agravo.  Repercussão  geral.  2.  Ação  Direta  de
InconsƟtucionalidade estadual.  Lei  5.616/2013,  do Município  do Rio  de  Janeiro.
Instalação  de  câmeras  de  monitoramento  em  escolas  e  cercanias.  3.
InconsƟtucionalidade formal.  Vício de iniciaƟva.  Competência  privaƟva do Poder
ExecuƟvo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência privaƟva do chefe
do Poder ExecuƟvo lei que, embora crie despesa para a Administração Pública,
não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico
de  servidores  públicos.  4.  Repercussão  geral  reconhecida  com  reafirmação  da
jurisprudência  desta  Corte.  5.  Recurso  extraordinário  provido.  (RELATOR:  MIN.
GILMAR MENDES. RECTE. (S): CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO) (grifou-se)

Ainda nesse contexto, o STF tem entendido que não há esta interferência entre os
Poderes, como se destaca no trecho transcrito abaixo decisão proferida nos autos do RE nº 745660,
pelo Ministro Dias Toffoli:

Ao contrário  do  afirmado  pelo  requerente,  a  lei  atacada  não  cria  ou  estrutura
qualquer  órgão da Administração Pública  local.  Não procede a alegação de que
qualquer projeto de lei  que crie despesa só poderá ser proposto pelo  Chefe do
ExecuƟvo. As hipóteses de limitação da iniciaƟva parlamentar estão previstas, em
numerus  clausus,  no arƟgo 61  da ConsƟtuição  do  Brasil  -  matérias  relaƟvas  ao
funcionamento  da  Administração  Pública,  notadamente  no  que  se  refere  a
servidores e órgãos do Poder ExecuƟvo. Precedentes. (...)” (ADI nº 3394/AM, Rel.

5 Art. 52 - Compete privaƟvamente ao Prefeito:
(…)
X – planejar e promover a execução dos serviços públicos municipais;

6 ConsƟtuição Federal:
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o LegislaƟvo, o ExecuƟvo e o Judiciário.
ConsƟtuição do Estado do Rio Grande do Sul:
Art. 10 - São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o LegislaƟvo, exercido pela Câmara Municipal, e 
o ExecuƟvo, exercido pelo Prefeito.
Lei Orgânica do Município de Guaíba:
Art. 2º - São poderes do Município, independentes e harmônicos, o LegislaƟvo e o ExecuƟvo.
Parágrafo Único – É vedada a delegação de atribuições entre poderes. (grifou-se) 
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Min. Eros Grau, Dje 15/8/08). 

Dessa forma, o STF sustenta que a análise da consƟtucionalidade da iniciaƟva deve
restringir-se às matérias elencadas para o ExecuƟvo no art. 61, § 1º, da CF, aqui citado tão somente
com fins de analogia.

De fato, quando se analisa a questão pelo ângulo do papel do Poder LegislaƟvo que é
o de, no exercício de sua função legislaƟva, ter a prerrogaƟva insƟtucional primordial para dizer o
direito, criar o direito, vislumbra-se viabilidade para esta intenção legislaƟva, desde que não interfira
na competência insƟtucional do Poder ExecuƟvo.

III. Diante do exposto,  opina-se  pela  viabilidade do Projeto  de  Lei  nº  119,  de  2021,
podendo então seguir  os demais trâmites do processo legislaƟvo até a deliberação de mérito do
Plenário desta Casa de Leis.

O IGAM permanece à disposição.

Roger Araújo Machado
Advogado, OAB/RS 93.173B
Consultor Jurídico do IGAM
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